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AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO INTERNACIONAL DO TURISMO 
SCN Quadra 2 - Bloco G, - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70712-907 

Telefone: 61 2023-8500  - h�p://www.embratur.com.br

EDITAL Nº 05/2021

Processo nº 72100.001751/2020-88

Brasília, 11 de fevereiro de 2021.

A AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO INTERNACIONAL DO TURISMO - EMBRATUR, ins�tuída pelo Decreto nº 10.172, de 11 de dezembro de 2019, sediada
na SCN Quadra 02 Bloco G, Brasília-DF – CEP 70.712-90, realizará licitação,  na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do �po menor preço global, sob a
forma de execução indireta, nos termos do art. 5º, inciso IV, do seu Manual de Licitações e Contratos; da Lei nº 13.303, de 30 de Junho de 2016; da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; do Decreto n.º 10.024/2019 e das exigências estabelecidas neste Edital.

 

Data da sessão:  11 de Março de 2021.

Horário:   10:00h

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

UASG: 927988

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada em SESMT - Serviço Especializado em
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, no que tange à prestação de serviços rela�vos a Saúde e Segurança do trabalho, bem como
as quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento e detalhamento dos serviços descritos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 08 (oito) itens, conforme tabela constante no item 1.1. do Anexo I - Termo de Referência,
devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências con�das neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da EMBRATUR para o exercício de
2021 na classificação abaixo:

Órgão: 54000 – Ministério do Turismo - MTUR

Gestão/Unidade: EMBRATUR – Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo

Função: 04 - Administração

Subfunção: 122 – Administração Geral

Programa de Trabalho: Gestão e Manutenção da Embratur

 

3.  DO CREDENCIAMENTO

3.1.  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, que permite a par�cipação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

 

3.2.  O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cer�ficado
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

 

3.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade
técnica para a realização das transações inerentes a este Pregão.

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros, tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
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3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

 

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

 

4.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

 

4.2. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

 

4.2.1. Proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos com a EMBRATUR, União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administra�va ou judicialmente;

 

4.2.4. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

 

4.2.5. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

 

4.2.6.  organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

 

4.2.7. que sejam ins�tuições sem fins lucra�vos;

 

4.2.7.1 É admissível a par�cipação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta
licitação se insiram entre as a�vidades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-
Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respec�vos atos cons�tu�vos;

 

4.2.8. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja diretor ou empregado da EMBRATUR;

 

4.2.9. declarados inidôneos pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federa�va a que está vinculada a empresa pública ou sociedade de
economia mista, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

 

4.2.10. cons�tuídos por sócio de empresa que es�ver suspensa, impedida ou declarada inidônea;

 

4.2.11. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

 

4.2.12. cons�tuídos por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram
ensejo à sanção;

 

4.2.13. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo
à sanção;

 

4.2.14. que �ver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que par�cipou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea;

 

4.2.15. que sejam sociedades coopera�vas;

 

4.2.16. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos
ilícitos previstos neste instrumento convocatório ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, observados o contraditório e a ampla defesa (redação conforme ar�go 14, da Lei
12.846/2013).
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4.3. Aplica-se a vedação prevista no item 4.2. acima:

 

4.3.1. à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa �sica, bem como à par�cipação dele em procedimentos licitatórios, na condição de
licitante;

 

4.3.2. a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

 

a) dirigente(s) da EMBRATUR;

 

b) empregado da EMBRATUR cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação;

 

c) autoridade do ente público a que a EMBRATUR esteja vinculada.

 

4.3.3. à empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a EMBRATUR há menos
de 6 (seis) meses.

 

4.4. Como condição para par�cipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, rela�vo às seguintes
declarações:

 

4.4.1.  que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49.

 

4.4.1.1.   nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento
no certame;

 

4.4.1.2.   nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade coopera�va.

 

4.4.2.  que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos;

 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências exigidas no
Edital;

 

4.4.4. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

 

4.4.5. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
par�r de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição Federal;

 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009;

 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º
e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

 

4.4.8. que os serviços serão prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.

 

4.5. A declaração falsa do Licitante, rela�va ao cumprimento de qualquer condição, sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

 

5.   DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automa�camente a etapa de envio de tal documentação.
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5.2.  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes do sistema.

 

5.4.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

 

5.5.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

 

5.6.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema.

 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação final entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após o término da
fase de lances.

 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e
para acesso público após o encerramento do envio de lances.

 

6.   DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

 

6.1. O licitante deverá enviar sua  proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, conforme modelo de Proposta Comercial, constante do Anexo
II, deste Edital.

 

6.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a CONTRATADA.

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços,
apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha da Proposta Comercial, conforme Anexo II deste Edital.

 

6.3.1. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados abaixo:

 

6.3.1.1. alteração do Termo de Referência pela EMBRATUR;

 

6.3.1.2. superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do
contrato;

 

6.3.1.3. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da EMBRATUR;

 

6.3.1.4. aumento das quan�dades inicialmente previstas no contrato, nos limites permi�dos neste Edital e no Manual de Licitações e de Contratos da
EMBRATUR;

 

6.3.1.5. impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela EMBRATUR em documento contemporâneo à sua ocorrência;

 

6.3.1.6. omissão ou atraso de providências a cargo da EMBRATUR, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou
retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

 

6.3.2.  Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos se revele superior às necessidades da CONTRATANTE, a EMBRATUR deverá efetuar o
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se
necessário e cabível, de adequação contratual do quan�ta�vo necessário, através de acordo entre as partes.

 

6.4. Serão re�dos na fonte os percentuais de tributos estabelecidos na legislação vigente.

 

6.5.  A apresentação das propostas implica, obrigatoriedade, no cumprimento das disposições nelas con�das, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,



18/02/2021 SEI/EMBRATUR - 0156947 - Edital

sei.embratur.com.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=162825&infra_sistema=1000… 5/37

ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
subs�tuição.

 

6.6.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação.

 

6.8. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores por item ou global superiores ao respec�vo Valor de Referência.

 

7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

 

7.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

 

7.2. O valor es�mado da presente licitação será sigiloso, conforme dispõe ar�go 15 do Decreto 10.024/2019, sendo divulgado o detalhamento dos
quan�ta�vos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas no Modelo de Proposta Comercial, Anexo II do Edital.

 

7.2.1. O valor es�mado para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação
do detalhamento dos quan�ta�vos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas

 

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

 

7.3.1.  Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

 

7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com possibilidade de acompanhamento em tempo real por todos os
par�cipantes.   

 

7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

 

7.4. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.

 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para a troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

 

7.6. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

 

7.6.1.  O lance deverá ser ofertado pelo valor total.

 

7.7.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

 

7.7.1. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o Pregoeiro e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de
exclusão de lances dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a iden�ficação da licitante durante a
sessão pública, o que é proibido pelas normas.

 

7.7.1.1. Não serão aceitos pedidos para exclusão de lances dados equivocadamente. Assim, o licitante deverá honrar o lance, após convocação do pregoeiro
via chat, sob pena de desclassificação.

 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl�mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

 

7.9.  Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final fechado.

 

7.10.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que, transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automa�camente encerrada
a recepção de lances.
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7.11.  Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços
até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

 

7.11.1.  Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

 

7.12.   Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

 

7.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais
licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

 

7.13.  Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa
de lance fechado atenda às exigências de habilitação.

 

7.14.  Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

 

7.15.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do
licitante.

 

7.16.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances.

 

7.17.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para
divulgação.

 

7.18.   O critério de julgamento adotado é o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus anexos.

 

7.19.   Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 

7.20.   As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

 

7.21.   A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

 

7.22.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

 

7.23.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos subitens anteriores, será realizado sorteio ELETRÔNICO NO COMPRASNET entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

 

7.24.   Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

 

7.25.    Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate assegurará a preferência, sucessivamente, aos serviços:

 

7.25.1. produzidos no País;

 

7.25.2.  produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

 

7.25.3.  produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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7.25.4  produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

 

7.26.    Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

 

7.27.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

 

7.27.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

 

7.27.2.  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

 

7.27.2.1.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

 

7.28.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

8.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

 

8.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do
preço em relação ao máximo es�pulado para a contratação (Valor de Referência), conforme § único do art. 7º e § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.

 

8.2. O Modelo de Proposta de Preço deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, conforme discriminado no Anexo II, abrangendo todos
os custos nelas indicadas, no prazo de 02 (duas) horas contadas a par�r da solicitação do pregoeiro, com os respec�vos valores readequados ao lance
vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

 

8.3.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

 

8.3.1.  não es�ver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital;

 

8.3.2.  contenha vício insanável ou ilegalidade;

 

8.3.3.  não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

 

8.3.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.

 

8.3.4.1. Será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

 

8.3.4.1.1. o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto;

 

8.3.4.1.2. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompa�veis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela
ou à totalidade da remuneração.

 

8.4.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, é facultado ao Pregoeiro
ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência des�nada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, além dos procedimentos abaixo, no que couber:

 

a) ques�onamentos junto à proponente para a apresentação de jus�fica�vas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

b) estudos setoriais;
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c) consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual e/ou Municipal; e

d) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha para a prestação dos serviços.

 

8.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da
proposta não for flagrante e evidente pela análise da proposta de preço, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

 

8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas
ou os indícios que fundamentam a suspeita.

 

8.6.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

 

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

 

8.7.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

 

8.7.2.   Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as Propostas de Preços readequadas com o valor final ofertado.

 

8.8.  Todos os dados informados pelo licitante em sua Proposta deverão refle�r com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

 

8.9.  Erros no preenchimento da Proposta de Preço não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A Proposta poderá ser ajustada pelo licitante,
no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço.

 

8.9.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

 

8.10.   Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante
do serviço ou da área especializada no objeto.

 

8.11.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

 

8.12.  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

 

8.13. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

 

8.14.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

 

9. DA HABILITAÇÃO          

                           

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedor - SICAF;

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União (CGU);

 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça (CNJ);

 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra�vos - CADICON, man�dos pelo Tribunal de Contas da União (TCU); e
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e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a subs�tuição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d”, acima, pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU (h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/).

 

9.1.1.   A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, também, de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

 

9.1.2.   Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

 

9.1.2.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares e, caso seja confirmado, o licitante será
desclassificado.

 

9.1.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação em processo administra�vo a ser aberto para esta finalidade.

 

9.1.3.   Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

 

9.1.3.1 Constatada a ocorrência de impedi�vos indiretos de licitar e contratar no cadastro da empresa no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF, será aberto processo administra�vo para aplicação da desconsideração da personalidade jurídica, com direito contraditório e a ampla defesa, do
conforme Acórdão TCU nº 1831/2014 – Plenário, dispondo que a cons�tuição de nova sociedade com sócios em comum ou a existência de elementos que
indique o uso de pessoas jurídicas dis�ntas com o mesmo objeto social e com os mesmos sócios, ambos os casos em subs�tuição a outra empresa declarada
inidônea para licitar com a Administração Pública, com o obje�vo de burlar a aplicação da sanção administrava, cons�tui abuso de forma e fraude à Lei de
Licitações Lei nº 8.666/93, de modo a possibilitar a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica para estenderem-se os efeitos da sanção
administrava à nova sociedade cons�tuída.

 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

 

9.2.  Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e à habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 03, de 2018.

 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018, mediante u�lização do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas;

 

9.2.2.  É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respec�va documentação atualizada.

 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará na inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

 

9.2.3.1 O pregoeiro consultará o portal do SICAF na página do Compras Governamentais, do licitante que apresentou o lance mais vantajoso, extraindo
a Declaração de Situação, juntamente com os documentos de habilitação, através de download, disponível na consulta níveis de cadastramento.

 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes às cer�dões fiscais federais, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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9.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação.

 

9.8.   Habilitação jurídica

 

9.8.1.  cédula de iden�dade do representante legal da empresa;

 

9.8.2.  prova de registro no órgão competente, no caso de empresário individual;

 

9.8.3.  ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente, no caso de sociedade empresária ou Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI;

 

9.8.4. ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado no órgão competente, no caso de Sociedade Anônima ou Limitadas,
quando for o caso.

 

9.9     Regularidade fiscal 

 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

 

9.9.4. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e
compa�vel com o objeto contratual;

 

9.9.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

 

9.9.6. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

 

9.9.7. A documentação a que se refere o item 9.9 poderá ser exigida em qualquer fase da execução contratual, sendo que sua falta será imediatamente
comunicada à CONTRATADA para sanar a irregularidade, sob pena de aplicação de penalidade e/ou rescisão contratual.

 

9.10 Qualificação econômico-financeira:

 

9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

 

9.10.1.1. no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes
ao período de existência da sociedade;

 

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

 

9.10.2  Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa
�sica;

 

9.10.3 comprovação da boa situação financeira da empresa, mediante a obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um), ob�dos  pela aplicação das seguintes fórmulas:
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LG = A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
A�vo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
A�vo Circulante

Passivo Circulante

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de, pelo menos, 10% (dez por cento) do valor total es�mado da contratação.

 

9.11.    Qualificação Técnica:

 

9.11.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

 

9.11.1.2. Atestado de Capacidade Técnica (ACT), em nome da licitante, emi�do por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove a execução
em serviços de reparos similares ao descrito no termo de referência.

 

9.11.1.3. Registro da empresa em en�dade profissional (CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), com apresentação dos comprovantes de
quitação de anuidade.

 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado:

 

9.12.1. da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual ou municipal; e

 

9.12.2. da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo exercício.

 

9.13. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital.

 

9.14.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição
no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de jus�fica�va.

 

9.15.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário
para a con�nuidade da mesma.

 

9.17. Será inabilitado o licitante que  não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

 

9.18. Em havendo  inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

 

10.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor, conforme subitem 7.27.2, deverá: 

 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl�ma folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

 

10.1.2. conter a indicação do banco, do número da conta corrente e da agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção
à CONTRATADA, se for o caso.

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a CONTRATADA.

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor total em algarismos e por extenso.

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos.

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas de preço ou de qualquer outra condição que
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali con�das
ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação, precisamente no site comprasnet.

 

11.       DOS RECURSOS

 

11.1.  O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se
for o caso, concederá o prazo de, no mínimo, 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é,
indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se admite
ou não o recurso, fundamentadamente.

 

11.2.1. Inicialmente, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

 

11.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

 

11.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediatas dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

 

11.3.    O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

 

11.4.    Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço eletrônico www.sei.embratur.com.br.

 

11.4.1. O acesso de usuário externo ao Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da EMBRATUR, para vistas ao processo, exigirá um pré-cadastro.

 

11.4.2. Para realizar o pré-cadastro o representante da empresa deverá encaminhar um e-mail para o endereço eletrônico pregoeiro2@embratur.com.br,
solicitando acesso ao Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da EMBRATUR para vistas ao processo, anexando a cópia do Registro Geral (iden�dade), do CPF
e do comprovante de residência.
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11.4.3. O cadastramento somente será efe�vado após o encaminhamento e a análise da documentação solicitada pela Administração do SEI na EMBRATUR.

 

11.4.4. Assim que o cadastro for aprovado, o usuário externo receberá um e-mail com a devida informação e instruções para acesso.

 

11.4.5. Ao endereço do e-mail pregoeiro2@embratur.com.br deverão ser encaminhadas todas as disponibilizações de acesso aos documentos no
SEI/EMBRATUR per�nentes à fase recursal.

 

11.4.6. Cada usuário externo no SEI/EMBRATUR deve solicitar seu cadastro individualmente.

 

11.4.7. Todos os dados, documentos, e-mail e senha fornecidos devem ser obrigatoriamente de �tularidade do usuário externo que está sendo cadastrado no
SEI.

 

11.4.8. O login e a senha gerados são sigilosos, pessoais e intransferíveis, sendo responsabilidade do �tular a sua salvaguarda para todos os efeitos legais. Não
é oponível, em qualquer hipótese, a alegação de uso indevido.

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

 

12.1.    A sessão pública poderá ser reaberta através das funcionalidades "Reabrir Pregão" ou "Voltar Fase/Ata Complementar"  nas seguintes hipóteses: 

 

12.1.1. Reabrir Pregão:

 

a) Na suspensão temporária administra�va dos trabalhos em função dos seguintes mo�vos:

 

I - horário de almoço;

II - término do expediente;

III - exame de conformidade;

IV - análise de propostas e documentação de habilitação;

V - realização de diligências;

VI - Ordem Administra�va de controle interno e/ou externo; e

VII - outros que vierem a ocorrer na sessão, passiveis de interrupção.

 

b) Na suspensão temporária em função de ordem emanada pelo poder judiciário.

 

b1) Quando da condução da fase pública do pregão eletrônico, a par�r da sessão inicial de lances até o resultado final do certame, deverá sempre ser avisado,
previamente, via sistema (chat), a suspensão temporária dos trabalhos, bem como  a data e o horário previstos de reabertura da sessão para o seu
prosseguimento, em atendimento aos princípios, em especial os da publicidade e da razoabilidade, estabelecidos no art. 2° do Decreto n° 10.024/2019.

 

12.1.2. Voltar Fase/Ata Complementar:

 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e os que dele dependam.

 

b) Quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Neste caso,  serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

 

b1) Todos os licitantes serão convocados através de e-mail disparados pelo comprasnet para acompanhamento da reabertura da nova sessão.

 

b2) A convocação por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 

13.1.    O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

 

 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL DA EXECUÇÃO 

 

14.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução .

 

15. DO TERMO DE CONTRATO

 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emi�do instrumento equivalente.

 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

 

15.2.1.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada do adjudicatário e aceita pela EMBRATUR.

 

15.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade de renovação imediata do mesmo.

 

15.4. Previamente à contratação, a EMBRATUR realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no
âmbito da EMBRATUR, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

 

15.4.1.  Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não es�ver inscrito no SICAF, este
deverá providenciar seu cadastramento, sem ônus para a CONTRATANTE, antes da contratação.

 

15.4.2.  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital e Anexos.

 

15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão
ser man�das pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato, a
EMBRATUR, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato.

 

16. DO REAJUSTE

 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

 

16.2. Fica garan�da a possibilidade de reequilíbrio econômico financeiro dos valores contratados, que deverá prever os meios de prova das novas definições
de mercado que ensejarem o desequilíbrio econômico do contrato, corroborados por planilhas de custos.

 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais,
técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que será exercido por um representante da CONTRATANTE.

 

17.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

 

17.3. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento
das cláusulas contratuais.

 

17.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de metodologias inadequadas para das demandas propostas no
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presente documento, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais.

 

17.5. Após a fiscalização dos serviços prestados o gestor indicará ao CONTRATANTE que os serviços estão em conformidade com as especificações do Termo
de Referência e que está autorizada a emissão da Nota Fiscal/Fatura, sendo que o recebimento se formalizará com o atesto da unidade requisitante da
EMBRATUR.

 

17.6. A indicação de conformidade da execução do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato, ou, em qualquer época, das garan�as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

 

17.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes noTermo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 

18.1. São obrigações da CONTRATANTE:

 

18.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

 

18.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por colaborador especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

 

18.1.3. No�ficar a CONTRATADA, por escrito, sobre a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

 

18.1.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; e

 

18.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.

 

18.2. São obrigações da CONTRATADA:

 

18.2.1. Executar os serviços contratados com a qualidade e quan�dade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

 

18.2.2. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica (ACT) da CONTRATADA, comprovando a par�cipação em a�vidades análogas à demanda apresentada;

 

18.2.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar o Atestado de Capacidade Técnica (ACT) dos profissionais responsáveis pelo acompanhamento do serviço;

 

18.2.3. A CONTRATADA deverá u�lizar apenas equipamentos adequados, devidamente calibrados em laboratório acreditado pelo INMETRO;

 

18.2.4. Obedecer às normas e especificações na forma da Lei;

 

18.2.5. Dispor dos profissionais necessários à execução dos serviços descritos, prevendo subs�tutos, no caso de possíveis ausências;

 

18.2.6. Para a elaboração do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), será imprescindível:

 

a)  A indicação de um Engenheiro de Segurança do Trabalho.

b) Realizar o levantamento dos riscos �sicos, químicos e biológicos, bem como, os riscos ergonômicos e mecânicos e/ou de acidentes.

c) Antecipar, reconhecer, iden�ficar e propor medidas para neutralizar e/ou minimizar os agentes de riscos encontrados nos ambientes
avaliados.

d) Elaborar o cronograma de ações do PPRA.

 

18.2.7. Para elaboração do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), será imprescindível:

 

                             a) A indicação de um Médico do Trabalho coordenador.
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                             b) Elaborar o relatório anual do PCMSO.

 

18.2.8. Assumir a responsabilidade por todas e quaisquer informações necessárias ou solicitadas por autoridades cons�tuídas referentes aos serviços e
atendimentos prestados à CONTRATANTE pela CONTRATADA, no período de vigência do contrato;

 

18.2.9. Agendar as consultas clínicas ocupacionais e/ou os exames de auxílio diagnós�co conforme Planejamento Anual de Exames Médicos;

 

18.2.10. Cadastrar o servidor na secretaria médica conforme ordem de chegada;

 

18.2.11. Elaborar o prontuário médico para registro da consulta na ficha clínica ocupacional;

 

18.2.12. Realizar as consultas clínicas ocupacionais com o subsídio prévio do PCMSO, relacionando por cargo, setor e função os desvios de saúde que devem
merecer atenção;

 

18.2.13. A CONTRATANTE disponibilizará espaço �sico para o atendimento in company, que permita a realização de exames e consultas, respeitando a
privacidade durante os procedimentos;

 

18.2.13.1. Em caso de colaboradores que não possam comparecer na data da visita agendada entre as partes nas dependências da Agência, para o
atendimento médico, os funcionários poderão se dirigir ao consultório determinado pela CONTRATADA para a realização do atendimento  médico em até 30
(trinta) dias;

 

18.2.14. Proceder à anamnese clínica e ocupacional (atual e pregressa), realizar o exame �sico completo, e atender durante todo o desenvolvimento da
semiologia para sinais e sintomas possivelmente relacionados com riscos iden�ficados na grade de exames médicos do PCMSO;

 

18.2.15. Preencher todos os itens da Ficha Clínica Ocupacional à saber: Iden�ficação do servidor, �po de exame, hábitos de vida, antecedentes mórbidos,
imunizações, anamnese ocupacional, história ocupacional atual, acidentes de trabalho, história clínica atual, exame �sico, hipóteses diagnós�cas e conclusão;

 

18.2.16. Concluir pela ap�dão ou inap�dão para função proposta, informando sua decisão e o mo�vo que a determinam ao empregado;

 

18.2.17. Preencher o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) em 3 (três) vias, que serão assinadas pelo colaborador, sendo:

 

I -                        1ª via entregue à CONTRATANTE;

II -                        2ª via entregue ao servidor;

III -                        3ª via arquivada junto ao prontuário médico.

 

18.2.18. Iniciar o tratamento de doenças diagnos�cadas, encaminhando o empregado aos credenciados e/ou conveniados ao SUS (Sistema Único de Saúde);

 

18.2.19. Emi�r em receituário ou formulário específico, orientações à CONTRATANTE (restrições à a�vidade laboral), situações técnico ou legalmente
incorretas a corrigir, riscos ambientais a neutralizar, etc;

 

18.2.20. Atestar a ap�dão �sica e mental para a função pretendida pelo servidor, através de Atestado de Saúde Ocupacional-ASO, de demissão obrigatória
para cada um dos exames previstos no PCMSO;

 

18.2.21. Os dados de avaliação clínica e complementar, conclusões e medidas aplicadas, são registradas em prontuário clínico individual, que ficará sob
responsabilidade do médico coordena-dor do PCMSO;

 

18.2.22. Reparar, corrigir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo gestor e/ou fiscal do contrato, os serviços realizados em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução inadequada e/ou não atendimento às normas vigentes;

 

18.2.23. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à EMBRATUR, devendo
ressarcir imediatamente à CONTRATANTE em sua integralidade o valor correspondente aos danos sofridos;

 

18.2.24. Comunicar ao gestor e/ou fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
dos serviços;

 

18.2.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos;
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18.2.26. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às
especificações do Termo de Referência;

 

18.2.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais e/ou equipamentos em quan�dade
e qualidade adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

 

18.2.28. Manter durante toda a vigência do contrato, ou instrumento equivalente, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

19. DO PAGAMENTO

 

19.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ATESTO” pelo gestor do contrato na nota fiscal apresentada.

 

19.2. Para a realização do pagamento, o Gestor/Fiscal do contrato, efetuará o levantamento dos serviços realizados pela contratada para elaboração do
ATESTO, de forma que, o pagamento se dará em função das demandas executadas.

 

19.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à demanda, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

 

19.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

 

19.5. Antes do pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta aos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, quando for o caso.

 

19.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

 

19.7. Após o atendimento de todas as exigências supra mencionadas e aguardado o trâmite processual da EMBRATUR, a Coordenação Financeira deverá
efetuar o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento do referido processo.

 

19.7.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento conforme prazo indicado no item 19.7, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP

Sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX)
I = ( 6 / 100 )

        365 

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

19.8. A EMBRATUR não pagará acréscimo algum por atraso de pagamento decorrente de fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência
total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes do contrato.

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

20.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta ou durante os procedimentos da licitação, injus�ficadamente, não assinar o termo de
contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, não assinar a ata de registro de preços quando cabível, apresentar documentação falsa, deixar de
entregar os documentos exigidos no certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não man�ver a proposta, cometer fraude fiscal ou comportar-se
de modo inidôneo, também ficará sujeito às seguintes sanções.

 

20.1.1. advertência;
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20.1.2. multa de até 1 % (um por cento) sobre o valor es�mado do contrato;

 

20.1.3. suspensão de licitar com a EMBRATUR por até 2 (dois) anos.

 

20.2. A aplicação de sanção fica condicionada ao trânsito de processo administra�vo sancionador, que garan�rá o contraditório e a ampla defesa.

 

20.3   Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02 c/c art. 87 da Lei 8.666/93, a licitante que for convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, durante o
transcorrer do certame, e descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Edital, observando-se o direito ao contraditório e ampla defesa, ficará
sujeita às penalidades previstas abaixo:

 

20.3.1 Suspensão temporária de par�cipação de licitações e de assinar contrato com a EMBRATUR pelo prazo de até 02 (dois) anos:

 

a) por até 06 (seis) meses:

I - Perturbação de qualquer ato na sessão da licitação, seja por mensagens via chat, por e-mail e/ou ligações telefônicas;

II - Não cumprir os requisitos de habilitação, após a análise de aceitação da proposta, quando o licitante houver declarado que os atendia.

 

b) por até 12 (doze) meses:

I - Desis�r de proposta, salvo por justo mo�vo decorrente de fato superveniente;

II - Solicitar sua própria inabilitação, após a fase de lances, no pregão, salvo por justo mo�vo decorrente de fato superveniente;

III - Arguir a inexequibilidade dos próprios preços;

IV - Não apresentar nova proposta no prazo estabelecido pelo pregoeiro, adaptada ao valor ofertado na fase de lances ou ao ob�do mediante negociação;

V - Interpor recurso manifestamente protelatório.

 

c) por até 24 (vinte e quatro) meses:

I - Recusa do licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, em assinar ou aceitar o contrato, ou re�rar o instrumento
equivalente.

II - Prá�ca de ato inidôneo visando frustrar os obje�vos da licitação, a exemplo de conluio entre empresas;

III - Apresentação de documentos fraudulentos, adulterados, falsos ou falsificados;

IV - Fizer declaração falsa, ainda que parcialmente, quanto a qualquer dos requisitos de habilitação exigidos e/ou quanto ao cumprimento de quaisquer das
demais exigências previstas no respec�vo edital e seus anexos;

V - Cometer fraude fiscal.

 

20.4. A dosimetria da sanção deve levar em consideração as razões de fato e de direto apresentadas pela CONTRATADA, a gravidade e abrangência de
prejuízos potenciais ou materializados para a EMBRATUR, a reprovabilidade da conduta, devendo respeitar ordem taxa�va prevista no ar�go 46 do Manual de
Licitações e Contratos da EMBRATUR, sendo advertência a mais branda e a suspensão de licitar a mais grave.

 

20.5. A sanção de multa pode ser aplicada concomitantemente com as demais, sempre que se iden�ficar ganho patrimonial à empresa ou prejuízos
significa�vos à EMBRATUR.

 

21.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, por meio do endereço eletrônico pregoeiro2@embratur.com.br.

 

21.1.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a par�r da data de recebimento do pedido, e
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

 

21.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo Comprasnet e vincularão os par�cipantes e a Embratur. 

 

21.2. Qualquer pessoa poderá solicitar a impugnação dos termos do Edital do pregão, por meio do endereço eletrônico pregoeiro2@embratur.com.br, em
qualquer horário, ou presencialmente, por pe�ção dirigida ou protocolada no endereço SCN Quadra 02 Bloco G, Brasília-DF – CEP 70.712-90, das 09:30h às
12:00h e das 14:00h às 17:30h, na forma prevista no Edital, em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

 

21.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo, isto é, não suspende automa�camente os prazos previstos no certame.

mailto:pregoeiro2@embratur.com.br
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21.2.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a par�r da data de recebimento do pedido de impugnação.

 

21.2.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

21.2.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

 

22. VISTORIA PARA LICITAÇÃO

 

22.1. A licitante poderá realizar vistoria técnica junto às dependências da Embratur, para obtenção de informações que a subsidiem na elaboração de sua
proposta.

 

22.2. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços,
acompanhado por servidor ou colaborador designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00h às 12:00h e de 14:00h às 18:00h.

 

22.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente iden�ficado, apresentando documento de iden�dade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

 

22.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 

22.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico do Comprasnet. 

 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro. 

 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da EMBRATUR, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a EMBRATUR não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Além disso, somente se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na EMBRATUR.

 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

 

23.10. Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do Edital.

 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.embratur.com.br.
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23.12. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Resolução nº 3, de 21 de Agosto de 2020 que aprova o
Manual de Licitações e Contratos da EMBRATUR.

 

23.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO OU NÃO DE VISTORIA

ANEXO IV - TERMO DO CONTRATO 

 

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, no que
tange à prestação de serviços rela�vos a Saúde e Segurança do trabalho, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento:

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade de Medida Quan�dade/ano

1 PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais UN 1

2 PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional UN 1

3 ASO - Atestado de Saúde Ocupacional UN 200

4 PPCI - Programa de Prevenção Contra Incêndio e Pânico UN 1

5 Treinamentos - Normas Regulamentadoras UN 10

6 Elaboração de PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) UN 200

7 Preenchimento de CAT - Comunicado de Acidente de Trabalho UN 200

8 Elaboração de Inves�gação de Acidente de Trabalho UN 200

1.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.3. A contratação da demanda em tela se dará pelo período de 12 (doze) meses, sendo vedada a possibilidade de renovação imediata do mesmo.

1.4. Os itens 3, 6, 7 e 8, foram es�mados em função do efe�vo previsto para esta Agência, no entanto, a sua realização será solicitada por demanda.

1.5. O itens 5 foi es�mado em função das possíveis necessidades acerca de treinamentos, a serem iden�ficadas pela contratada após as avaliações
ambientais, logo, a sua realização será solicitada por demanda.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente demanda obje�va a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de SESMT - Serviços Especializado em
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, para atendimento a Portaria 3.214 de 08 de junho de 1978, promulgada pelo Ministério do Trabalho, que
regulamentou as Normas Regulamentadoras, a�nentes a Segurança e Medicina do Trabalho.

2.2. Em função das diretrizes dispostas pela legislação vigente, é facultado a qualquer empresa, que possua funcionários contratados em regime de
CLT, que esta esteja em consonância com disposi�vos presentes nas normas supracitadas, sendo vital que sejam realizadas as análises das a�vidades
executadas pelos colaboradores nesta Embratur, no âmbito da higiene ocupacional, de forma que, seja possível proporcionar um ambiente laboral em
condições adequadas e livre de qualquer agente de risco.

2.3. Outrossim, a propositura da presente demanda, tem como obje�vo suplementar a orientação dos colaboradores, realizando treinamentos para
aqueles colaboradores que realizam a�vidades com possibilidade de exposição a qualquer agente nocivo à saúde e/ou aos funcionários do setor demandante,
para que estes, estejam capacitados a fiscalizar o andamento dos trabalhos executados.

2.4. Está previsto pelos seguintes itens da NR 4, o seguinte:
4.14 As empresas cujos estabelecimentos não se enquadrem no Quadro II, anexo a esta NR, poderão dar assistência na área de segurança e medicina do
trabalho a seus empregados através de Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho comuns, organizados pelo sindicato ou
associação da categoria econômica correspondente ou pelas próprias empresas interessadas.

4.14.1 A manutenção desses Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho deverá ser feita pelas empresas usuárias, que
par�ciparão das despesas em proporção ao número de empregados de cada uma.

...
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4.15 As empresas referidas no item 4.14 poderão optar pelos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho de ins�tuição
oficial ou ins�tuição privada de u�lidade pública, cabendo às empresas o custeio das despesas, na forma prevista no subitem 4.14.1.

4.16 As empresas cujos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho não possuam médico do trabalho e/ou engenheiro de
segurança do trabalho, de acordo com o Quadro II desta NR, poderão se u�lizar dos serviços destes profissionais existentes nos Serviços Especializados em
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho mencionados no item 4.14 e subitem 4.14.1 ou no item 4.15, para atendimento do disposto nas Normas
Regulamentadoras.

2.5. Para tanto, deverão ser realizadas análises dos ambientes de trabalho do Edi�cio-sede desta Embratur - Agência Brasileira de Promoção
Internacional do Turismo, de forma que, a contratada realize o levantamento de todas as a�vidades que são desempenhadas no local, verificando se há
algum �po de exposição a agentes de risco.

2.6. A avaliação supracitada resultará na elaboração de programas de prevenção (PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) e controle
(PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), os quais, tem por obje�vo primário, a garan�a de uma ambiente laboral salutar e,
consequentemente, a manutenção do bem-estar dos colaboradores.

2.7. O PPRA é um conjunto de ações visando à preservação da saúde e da integridade/segurança dos colaboradores, através de análises que visam a
antecipação, reconhecimento, avaliação (qualita�va / quan�ta�va) e, consequentemente, o controle da ocorrência de riscos ambientais existentes, ou que
venham a exis�r, no ambiente laboral.

2.7.1. O principal obje�vo do PPRA será a verificação das exposições dos colaboradores aos agentes de risco existentes nas dependências da
Embratur, realizando a análise qualita�va/quan�ta�va destes, e, correlacionando junto as Normas Regulamentadoras, de forma que, seja possível mensurar a
necessidade, ou não, de intervenções para mi�gar a exposição iden�ficada.

2.8. O PCMSO é o conjunto dos procedimentos que devem ser adotados pelas empresas com o obje�vo de prevenir e diagnos�car precocemente os
danos à saúde decorrentes do trabalho.

2.8.1. O principal obje�vo do PCMSO é, através das informações levantadas pelo PPRA, iden�ficar quais os exames deverão ser realizados para o
controle da exposição e, consequentemente, a manutenção da saúde dos colaboradores.

2.8.2. Ademais, faz parte do PCMSO a propositura e o acompanhamento dos exames abaixo:

I - Admissional;

II - Periódico;

III - Retorno ao trabalho (após afastamento por doença ou acidente);

IV - Alteração de função;

V - Demissional.

2.9. A contratada deverá elaborar o PPCI - Programa de Prevenção Contra Incêndio e Pânico, que irá delimitar os itens de segurança e planejamento
para controle de sinistros e evacuação da edificação.

2.10. Está prevista a realização de treinamentos, para instrução dos colaboradores, e/ou a reciclagem.

2.11. Em caso de acidentes/incidentes de trabalho, há a necessidade da elaboração do CAT - Comunicado de Acidente de Trabalho e a realização da
inves�gação do mesmo, de forma que, seja possível mi�gar o(s) agente(s) causador(es).

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A aquisição do serviço proposto, obje�va a adequação desta Embratur junto à Portaria 3.214/1978, de forma a garan�r um ambiente de
trabalho livre de agentes de risco, nocivos à saúde dos colaboradores.

3.2. A pretensa contratação terá como base a realização de diversas a�vidades pertencentes a matéria da Saúde e Segurança do Trabalho, onde
serão implementados programas de Saúde e Segurança do Trabalho, quais sejam: 

3.2.1. O PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, elaborado com base no desenvolvimento de etapas que consistem em antecipação,
reconhecimento, avaliação, monitoramento e controle dos riscos ambientais existentes no ambiente de trabalho.

3.2.2. O PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, possui caráter preven�vo, com o rastreamento e o diagnós�co precoce, de
possíveis doenças ocupacionais,para tal, ele deve considerar tanto os aspectos individuais, quanto os cole�vos, dos ambientes de trabalho, apresentando
soluções baseadas nos riscos encontrados.

3.2.3. O ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, tem o obje�vo de garan�r que o funcionário está apto, ou não, para exercer as suas funções laborais
para o cargo.

3.2.4. o PPCI - O Plano de Prevenção Contra Incêndio e Pânico, é o projeto que detalha as ações a serem tomadas em caso de emergência em uma
edificação. Ele prevê todos os sistemas existentes e as ações de prevenção contra incêndio e abandono da edificação em caso de emergência.

3.2.5. A CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho, é um documento emi�do para reconhecer, um acidente de trabalho, ou de trajeto, bem como
uma doença ocupacional.

3.2.6. O processo de inves�gação de acidente faz o estudo do nexo causal de um evento, resultando em um laudo técnico que delimita os agentes
causadores do evento e a cronologia do mesmo. 

3.3. Além das documentações supracitadas, a contratada deverá elaborar e ministrar treinamentos, de caráter instru�vo, ou para reciclagem dos
colaboradores, em temas relacionados à saúde e segurança do trabalho (Normas Regulamentadoras), e-Social e/ou PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário).

4.  VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

4.1. A licitante poderá realizar vistoria técnica junto às dependências da Embratur, para obtenção de informações que a subsidiem na elaboração de
sua proposta.

4.2. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos
serviços, acompanhado por servidor ou colaborador designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00h às 12:00h e de 14:00h às 18:00h.

4.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente iden�ficado, apresentando documento de iden�dade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
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4.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto
da licitação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O serviço proposto deverá ser realizado no Edi�cio-Sede desta Embratur, sito à SCN - Setor Comercial Norte, Quadra 2, Bloco G, Asa Norte,
Brasília - DF, devendo ser realizado de segunda-feira a sexta-feira, dentro do horário comercial, podendo a contratante exigir a realização do serviço em
horários que não comprometam o expediente normal de trabalho desta Agência, incluindo os finais de semana e/ou feriados.

5.2. Para a realização da a�vidade proposta, é de vital importância que seja determinada a melhor dinâmica da execução do serviço, uma vez que a
intervenção implicará no impacto da ro�na desta Embratur.

5.3. Para tal, o contratado deverá garan�r:

5.3.1. A Contratada enviará profissional capacitado e habilitado (Engenheiro de Segurança do Trabalho e Médico do Trabalho), devidamente
cadastrado no órgão de classe e com o registro válido, para supervisionar a demanda a ser realizada, procedendo o número de visitas necessárias para a
realização das avaliações in-loco, qualita�vas e/ou quan�ta�vas, e, consequentemente, proceder a elaboração das documentações solicitadas no presente
documento.

5.3.2. As a�vidades que necessitam, obrigatoriamente, de, pelo menos, 01 (uma) visita in-loco são:

a) PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;

b) PPCI - Programa de Prevenção Contra Incêndio e Pânico;

c) Laudo de Inves�gação de Acidentes de Trabalho.

5.3.2.1. É impera�vo frisar que, as a�vidades supramencionadas deverão ser acompanhadas por um Engenheiro de Segurança do Trabalho, e, o
mesmo, deverá ser o responsável pela assinatura do documento e da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica.

5.3.2.2. Os equipamentos u�lizados durante as análises ambientais deverão estar calibrados de acordo com as especificações presentes nas normas
técnicas, quando necessário.

5.3.2.3. Os laudos apresentados deverão conter os cer�ficados de calibração, dentro do prazo de validade, dos equipamentos u�lizados durante as
análises, quando necessário.

5.3.2.4. Para a elaboração do PPCI - Programa de Prevenção Contra Incêndio e Pânico, a contratada deverá garan�r que o documento seja executado de
acordo com as diretrizes das normas técnicas do CBMDF - Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, devendo constar a aprovação do referido órgão
competente, e em atendimento as normas regulamentadoras que versam sobre a matéria.

5.3.2.5. Deverão desenvolver o PPCI: 

I - Engenheiro de segurança do trabalho da contratada;

II - Supervisor de brigada, credenciado ao CBMDF.

5.3.3. As documentações que não dependem de visita in-loco deverão ter como responsável pela elaboração um Médico do Trabalho, são elas:

a) PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional

b) ASO - Atestado de Saúde Ocupacional

5.3.4. O preenchimento de CAT - Comunicado de Acidente de Trabalho, deverá ser realizado de acordo com os disposi�vos previstos pelas NR 7, e
pelas diretrizes do INSS - Ins�tuto Nacional de Seguro Social.

5.3.5. A realização de treinamentos deverá atender os disposi�vos presentes pelas normas regulamentadoras e a contratada deverá atender os
seguintes requisitos:

a) a realização do treinamento deverá ocorrer nas dependências da Embratur;

b) os treinamentos serão realizados para turmas de 05 (cinco) até 20 (vinte) colaboradores;

c) a definição dos treinamentos será definida de acordo com as demandas iden�ficadas pela contratada, em conjunto com a equipe técnica
da Embratur;

d) a contratada deverá enviar o conetúdo programá�co do treinamento para avaliação do corpo técnico da Agência;

e) a contratada deverá disponibilizar o cer�ficado de conclusão do curso com o descri�vo do escopo, do mesmo, em 02 (duas) vias,
assinadas pelo responsável técnico pelo treinamento e pelo instrutor, sendo, uma via entregue ao colaborador que concluiu a formação e
uma via entregue ao setor da Embratur responsável pelo arquivamento do referido documento;

f) a contratada deverá registrar a ATA de cada treinamento, contendo o nome completo e assinatura de todos os colaboradores
par�cipantes e dos responsáveis pelo curso.

5.4. A Contratada deverá apresentar as documentações presentes na tabela do item 1.1 de acordo com os prazos estabelecidos abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO PRAZO PARA ENTREGA (dias)

1 PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 45

2 PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 60

3 ASO - Atestado de Saúde Ocupacional Sob Demanda

4 PPCI - Programa de Prevenção Contra Incêndio e Pânico 75

5 Treinamentos - Normas Regulamentadoras Sob Demanda

6 Sob Demanda
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Elaboração de PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário)

7 Preenchimento de CAT - Comunicado de Acidente de Trabalho Sob Demanda

8 Elaboração de Inves�gação de Acidente de Trabalho Sob Demanda

5.4.1. Os prazos es�pulados pela tabela supracitada passam a valer à par�r da data de assinatura do contrato, ou instrumento equivalente.

5.4.2. As a�vidades solicitadas sob demanda deverão ser realizadas durante o prazo de vigência do contrato, ou instrumento equivalente, devendo
ser realizadas, impreterivelmente, até a data limite do mesmo. 

5.4.3. O laudo de inves�gação de acidente de trabalho deverá ser entregue em até 5 (cinco) dias úteis após o evento analisado.

5.4.4. Em caso de necessidade de extrapolação dos prazos supramencionados, a Contratada deverá jus�ficar o mo�vo para a extensão do período.

5.4.4.1. Havendo concordância por parte da Contratante, as partes determinarão, em comum acordo, o novo prazo para entrega das documentações,
não podendo exceder o montante máximo de 30% (trinta por cento) do período previsto inicialmente para a realização da demanda.

5.5. As a�vidades a serem realizadas pela Contratada deverão atender aos preceitos das normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas
Técnicas, das Normas Regulamentadoras e das boas prá�cas da engenharia.

5.6. O serviço deverá atender, no mínimo, os disposi�vos descritos pelas normas abaixo:

I - NR 1 - Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos;

II - NR 5 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA);

III - NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual;

IV - NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO);

V - NR 9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA);

VI - NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

VII - NR 15 - A�viades e Operações Insalubres;

VIII - NR 16 - A�vidades e Operações Perigosas;

IX - NR 23 - Proteção Contra Incêndios;

X - NR 26 - Sinalização de Segurança.

5.7. Os serviços serão demandados por meio de Ordem de Serviço e, posteriormente, o serviço realizado deverá ser documentado, através da
elaboração dos documentos mencionados na tabela presente no item 1.1, detalhando os procedimentos realizados, os equipamentos empregados e os
resultados ob�dos.

5.8. Deverá ser apresentada a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, contendo a  subscrição do contrato e a elaboração dos
documentos técnicos, devendo ser entregue à equipe da área demandante da Embratur, no momento da assinatura do contrato, ou instrumento equivalente.

5.9. Caso seja necessário a realização de qualquer a�vidade fora do expediente acitado no item 4.2, a Contratada deverá informar a
Contratante com antecedência de 2 (dois) dias úteis, para que seja realizada a programação da referida a�vidade com a equipe técnica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por colaborador especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

6.3. No�ficar a Contratada por escrito sobre a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar os serviços contratados com a qualidade e quan�dade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

7.2. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica (ACT) da Contratada, comprovando a par�cipação em a�vidades análogas à demanda apresentada.

7.2.1. A Contratada deverá apresentar o Atestado de Capacidade Técnica (ACT) dos profissionais responsáveis pelo acompanhamento do serviço.

7.3. A contratada deverá u�lizar apenas equipamentos adequados, devidamente calibrados em laboratório acreditado pelo INMETRO.

7.4. Obedecer às normas e especificações na forma da Lei.

7.5. Dispor dos profissionais necessários à execução dos serviços descritos, prevendo subs�tutos, no caso de possíveis ausências.

7.6. Para a elaboração do PPRA, será imprescindível:

a) A indicação de um Engenheiro de Segurança do Trabalho.

b) Realizar o levantamento dos riscos �sicos, químicos e biológicos, bem como, os riscos ergonômicos e mecânicos e/ou de acidentes.

c) Antecipar, reconhecer, iden�ficar e propor medidas para neutralizar e/ou minimizar os agentes de riscos encontrados nos ambientes
avaliados.

d) Elaborar o cronograma de ações do PPRA.

7.7. Para elaboração do PCMSO, será imprescindível:

a) A indicação de um Médico do Trabalho coordenador.
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b) Elaborar o relatório anual do PCMSO.

7.8. Assumir a responsabilidade por todas e quaisquer informações necessárias ou solicitadas por autoridades cons�tuídas referentes aos serviços e
atendimentos prestados à Contratante pela Contratada, no período de vigência do contrato.

7.9. Agendar as consultas clínicas ocupacionais e/ou os exames de auxílio diagnós�co conforme Planejamento Anual de Exames Médicos.

7.10. Cadastrar o servidor na secretaria médica conforme ordem de chegada.

7.11. Elaborar o prontuário médico para registro da consulta na ficha clínica ocupacional.

7.12. Realizar as consultas clínicas ocupacionais com o subsídio prévio do PCMSO, relacionando por cargo, setor e função os desvios de saúde que
devem merecer atenção.

7.13. A contratante disponibilizará espaço �sico para o atendimento in company, que permita a realização de exames e consultas, respeitando a
privacidade durante os procedimentos.

7.13.1. Em caso de colaboradores que não possam comparecer na data da visita agendada entre as partes nas dependências da Agência, para o
atendimento médico, os funcionários poderão se dirigir ao consultório determinado pela contratada para a realização do atendimento  médico em até 30
(trinta) dias. 

7.14. Proceder à anamnese clínica e ocupacional (atual e pregressa), realizar o exame �sico completo, e atender durante todo o desenvolvimento da
semiologia para sinais e sintomas possivelmente relacionados com riscos iden�ficados na grade de exames médicos do PCMSO.

7.15. Preencher todos os itens da Ficha Clínica Ocupacional à saber: Iden�ficação do servidor, �po de exame, hábitos de vida, antecedentes
mórbidos, imunizações, anamnese ocupacional, história ocupacional atual, acidentes de trabalho, história clínica atual, exame �sico, hipóteses diagnós�cas e
conclusão.

7.16. Concluir pela ap�dão ou inap�dão para função proposta, informando sua decisão e o mo�vo que a determinam ao empregado.

7.17. Preencher o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) em 3 (três) vias, que serão assinadas pelo colaborador, sendo:

I - 1ª via entregue a Contratante;

II - 2ª via entregue ao servidor;

III - 3ª via arquivada junto ao prontuário médico.

7.18. Iniciar o tratamento de doenças diagnos�cadas, encaminhando o empregado aos credenciados e/ou conveniados ao SUS (Sistema Único de
Saúde).

7.19. Emi�r em receituário ou formulário específico, orientações ao Contratante (restrições à a�vidade laboral), situações técnico ou legalmente
incorretas a corrigir, riscos ambientais a neutralizar, etc.

7.20. Atestar a ap�dão �sica e mental para a função pretendida pelo servidor, através de Atestado de Saúde Ocupacional- ASO, de demissão
obrigatória para cada um dos exames previstos no PCMSO.

7.21. Os dados de avaliação clínica e complementar, conclusões e medidas aplicadas, são registradas em prontuário clínico individual, que ficará sob
responsabilidade do médico coordena-dor do PCMSO.

7.22. Reparar, corrigir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo gestor e/ou fiscal do contrato, os serviços realizados
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução inadequada e/ou não atendimento às normas vigentes.

7.23. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Embratur, devendo
ressarcir imediatamente à Contratante em sua integralidade o valor correspondente aos danos sofridos.

7.24. Comunicar ao gestor e/ou fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique
no local dos serviços.

7.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos.

7.26. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às
especificações deste Termo de Referência.

7.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais e/ou equipamentos em quan�dade
e qualidade adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

7.28. Manter durante toda a vigência do contrato, ou instrumento equivalente, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto da licitação.

8.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos
materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que será exercido por um representante da
Contratante.

9.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

9.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais.

9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de metodologias inadequadas para das demandas propostas no
presente documento, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais.

10. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO



18/02/2021 SEI/EMBRATUR - 0156947 - Edital

sei.embratur.com.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=162825&infra_sistema=100… 25/37

10.1. Após a fiscalização dos serviços prestados o gestor indicará ao contratante que os serviços estão em conformidade com as especificações do
Termo de Referência e que está autorizada a emissão da Nota Fiscal/Fatura, sendo que o recebimento se formalizará com o atesto da unidade requisitante da
EMBRATUR.

10.2. A indicação de conformidade da execução do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garan�as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em
vigor.

10.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ATESTO” pelo gestor do contrato na nota fiscal apresentada.

11.2. Para a realização do pagamento, o Gestor/Fiscal do contrato, efetuará o levantamento dos serviços realizados pela contratada para elaboração do
ATESTO, de forma que, o pagamento se dará em função das demandas executadas.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à demanda, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes do pagamento à Contratada, será realizada consulta aos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, quando for o caso.

11.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.6.1. Após o atendimento de todas as exigências supra mencionadas e aguardado o trâmite processual da Embratur, a Coordenação Financeira deverá
efetuar o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento do referido processo.

11.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento conforme prazo indicado no item 11.8, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP

Sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX)
I = ( 6 / 100 )

        365 

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

11.8. A EMBRATUR não pagará acréscimo algum por atraso de pagamento decorrente de fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência
total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes do contrato.

12. REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

12.2. Fica garan�da a possibilidade de reequilíbrio econômico financeiro dos valores contratados, que deverá prever os meios de prova das novas
definições de mercado que ensejarem o desequilíbrio econômico do contrato, corroborados por planilhas de custos.

13. DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a EMBRATUR pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

14.1.1. advertência;

14.1.2. multas:

a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor total do contrato, na qual tenha sido entregue ou realizado (provisória ou defini�vamente) com
atraso, qualquer produto ou serviço a ele des�nado, aplicável por dia de atraso, entendendo-se como atraso, o não cumprimento do prazo
contratual de entrega/realização do produto/serviço;

b) de 1% (um por cento) do valor total do Contrato por infração a qualquer de suas cláusulas ou condições, que não as especificadas na
alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

14.1.3. suspensão de licitar com a Embratur por até 2 anos.

14.2. A aplicação de sanção fica condicionada ao trânsito de processo administra�vo sancionador, que garan�rá o contraditório e a ampla defesa.

14.3. A dosimetria da sanção deve levar em consideração as razões de fato e de direito apresentadas pela contratada, a gravidade e a abrangência de
prejuízos potenciais ou materializados para a Embratur e a reprovabilidade da conduta, devendo respeitar ordem taxa�va prevista no item 14.1, sendo
advertência a mais branda e a suspensão de licitar a mais grave.
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14.4. A sanção de multa pode ser aplicada concomitantemente com as demais, sempre que se iden�ficar ganho patrimonial à empresa ou prejuízos
significa�vos à Embratur.

14.5. No processo de aplicação de penalidades, prevalecerão as normas e procedimentos do Manual de Licitações e de Contratos.

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

15.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

a) Atestado de Capacidade Técnica (ACT), em nome da licitante, emi�do por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove a
execução em serviços de reparos similares a este termo de referência.

b) Registro da empresa em en�dade profissional (CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), com apresentação dos
comprovantes de quitação de anuidade.

15.2. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

15.3. Nesta contratação não há parcelamento dos itens pois o agrupamento é tecnicamente viável e representa ganho de economia de escala, bem
como facilita a Embratur na administração de um número menor de contratos.

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

16.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da EMBRATUR para o
exercício de 2021 na classificação abaixo:

Órgão: 54000 – Ministério do Turismo - MTUR

Gestão/Unidade: EMBRATUR – Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo

Função:  04 - Administração

Subfunção:   122 - Administração Geral

Programa de Trabalho:  Gestão e Manutenção da EMBRATUR

17. MATRIZ DE RISCO

17.1. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no Anexo III - Matriz de Riscos deste termo , a CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um)
dia ú�l, informar a Embratur sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas:

a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração es�mada;

b) As medidas que estavam em vigor para mi�gar o risco de materialização do evento, quando houver;

c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo es�mado para que esses efeitos cessem;

d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do evento; e

e) Outras informações relevantes.

17.1.1. Após a no�ficação, a Embratur decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar esclarecimentos adicionais a CONTRATADA. Em sua decisão a
Embratur poderá isentar temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo Evento.

17.1.2. A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções.

17.1.3. O reconhecimento pela Embratur dos eventos descritos no Anexo III deste termo que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com
responsabilidade indicada exclusivamente a CONTRATADA, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, devendo o risco
ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA.

17.2. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedi�vos da execução do contrato, não
previstos no Anexo III – Matriz de Riscos, serão decididos mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico
financeiro do contrato.

17.2.1. O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os efeitos foram tomadas e mesmo assim a
manutenção do contrato se tornar impossível ou inviável nas condições existentes ou é excessivamente onerosa.

17.3. Fica a contratada autorizada a prestar serviços indicados neste Termo com maior qualidade devido a inovações metodológicas ou tecnológicas.

17.4. A contratada não pode inovar no modelo de execução e em suas responsabilidades contratuais.

 

 

 

ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL

 

1. Pela presente proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos em vigor no Manual de Licitações e de Contratos da EMBRATUr até a presente data, a
todas as cláusulas e condições do Termo de Referência, referente ao Processo SEI nº 72100.001751/2020-88.

2. Propomos prestar à EMBRATUR, pelo valor a seguir, a prestação dos serviços, objeto do Termo de Referência, obedecendo as especificações conforme
tabela.

3. Em caso de divergência dos preços apresentados em algarismos e por extenso, prevalecerá este úl�mo.

4. O prazo de validade desta proposta é de 30 (trinta)  dias, contados a par�r da sua assinatura e o prazo para a execução dos serviços será de acordo com o
Termo de Referência.

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade de Medida Quan�dade/ano Valor Unitário Valor Total
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1 PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais UN 1   

2 PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional UN 1   

3 ASO - Atestado de Saúde Ocupacional UN 200   

4 PPCI - Programa de Prevenção Contra Incêndio e Pânico UN 1   

5 Treinamentos - Normas Regulamentadoras UN 10   

6 Elaboração de PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) UN 200   

7 Preenchimento de CAT - Comunicado de Acidente de Trabalho UN 200   

8 Elaboração de Inves�gação de Acidente de Trabalho UN 200   

 

Brasília, ____ de ______  de 2021

(Nome e cargo do proprietário ou representante legal da Empresa e assinatura);

Representante Legal:

_________________________________________________________

Endereço: ___________________________________________________________________

CEP: ____________Cidade:__________________UF:________________________________

Cart. Ident. N.º: ____________ Expedido por: _____________ CPF: ____________________

Cargo: ______________________________________________________________

 

 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO OU NÃO DE VISTORIA

 

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

 

(MODELO)

 

Empresa____________________________________ CNPJ______________________.

 

Declaro para fins de par�cipação no Pregão Eletrônico nº ___/______ que vistoriei as dependências da EMBRATUR, localizada nesta cidade de Brasília – DF, no
Setor Comercial Norte, Quadra 2, Bloco G, Asa Norte, inteirando-me das condições e exigências constantes no Termo de Referência, rela�vo à contratação de
pessoa jurídica para xxxxx

 

 

 

Brasília-DF, ___ de ______________ de 2021.

 

_______________________

Representante da Licitante

 

 

________________________

Representante da EMBRATUR

 

 

ou

 

 

DECLARAÇÃO – NÃO VISTORIA
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Declaro que a empresa______________, sediada à ________________, CNPJ N°:____________, telefone__________, não teve interesse em realizar a vistoria
nos locais onde serão executados os serviços Objeto do Pregão Eletrônico____/______, se responsabilizando por todas as consequências por este ato.

 

 

 

(Local),__de____________de _______.

 

____________________________________________________

(Assinatura do representante legal ou procurador)

 

____________________________________________________

Nome do representante legal ou procurador

 

(Número da Carteira de Iden�dade e CPF)

 

Observação: Esta declaração deverá ser feita preferencialmente em papel �mbrado da empresa.

 

 

ANEXO IV -TERMO DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XX/2021, que celebram entre si a empresa XXXX, tendo por objeto contratação de empresa XXXXXX.

 

A AGÊNCIA BRASILEIRA DE PROMOÇÃO INTERNACIONAL DO TURISMO, com sede na SCN Quadra 2 Bloco G Ed. Embratur, Térreo - Bairro Asa Norte,
Brasília/DF, CEP 70712-907, inscrita no CNPJ sob o nº 35.842.428/0001-66, ins�tuída pelo Decreto nº 10.172 de 11 de dezembro de 2019, publicado do DOU
em 12/12/2019, página 08, Secão 1, neste ato representada pelo Diretor-Presidente CARLOS ALBERTO GOMES DE BRITO, brasileiro, casado, residente em
Brasília/DF, inscrito no CPF nº 041.371.154-43, portador da Carteira de Iden�dade nº 5781682 SSP/PE, nomeado pelo Decreto da Presidência da República de
09 de dezembro de 2020, publicado no DOU, seção 2, página 01 de 10/12/2020, e seu Diretor de Gestão Corpora�va  EDSON CAVALCANTE DE QUEIROZ
JUNIOR, brasileiro, casado, residente em Brasília/DF, inscrito no CPF nº 030.889.704-88, portador da Carteira de Iden�dade nº 5317946 SSP/PE, nomeado
pelo Decreto da Presidência da República de 24 de dezembro de 2020, publicado no DOU, seção 2, página 01 de 28/12/2020, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXX, sediada na XXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo XXXXXXX, portador(a) da Carteira de Iden�dade nº XXXXXXX e CPF nº XXXXXX, residente em XXXXX, em observância ao Manual de
Licitações e de Contratos da EMBRATUR, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 

1.1. Contratação de empresa especializada em Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT, no que tange à
prestação de serviços rela�vos a Saúde e Segurança do trabalho, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento e no Termo
de Referência.

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão nº xxxxx e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

1.3. Objeto da contratação:

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade de Medida Quan�dade/ano Valor Unitário Valor Total

1 PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais UN 1   

2 PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional UN 1   

3 ASO - Atestado de Saúde Ocupacional UN 200   

4 PPCI - Programa de Prevenção Contra Incêndio e Pânico UN 1   

5 Treinamentos - Normas Regulamentadoras UN 10   
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6 Elaboração de PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) UN 200   

7 Preenchimento de CAT - Comunicado de Acidente de Trabalho UN 200   

8 Elaboração de Inves�gação de Acidente de Trabalho UN 200   

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

 

2.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contado a par�r da data de assinatura, não podendo ser prorrogado.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).

 

3.2.  No valor acima estão incluídos todos os custos e todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente
prestados ou dos produtos fornecidos.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da EMBRATUR para o exercício de
2021 na classificação abaixo:

Órgão: 54000 – Ministério do Turismo - MTUR

Gestão/Unidade: EMBRATUR – Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo

Função:  04 - Administração

Subfunção:   122 - Administração Geral

Programa de Trabalho:  Gestão e Manutenção da EMBRATUR

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ATESTO” pelo gestor do contrato na nota fiscal apresentada.

 

5.2. Para a realização do pagamento, o Gestor/Fiscal do contrato, efetuará o levantamento dos serviços realizados pela CONTRATADA para elaboração do
ATESTO, de forma que, o pagamento se dará em função das demandas executadas.

 

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à demanda, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

 

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

 

5.5. Antes do pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta aos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, quando for o caso.

 

5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

 

5.6.1. Após o atendimento de todas as exigências supra mencionadas e aguardado o trâmite processual da EMBRATUR, a Coordenação Financeira deverá
efetuar o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento do referido processo.

 

5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento conforme prazo indicado no item 5.8, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP
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Sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX)
I = ( 6 / 100 )

        365 

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

5.8. A EMBRATUR não pagará acréscimo algum por atraso de pagamento decorrente de fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência
total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes do contrato.

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 

6. Os preços são fixos e irreajustáveis.

 

6.1. Fica garan�da a possibilidade de reequilíbrio econômico financeiro dos valores contratados, que deverá prever os meios de prova das novas definições
de mercado que ensejarem o desequilíbrio econômico do contrato, corroborados por planilhas de custos.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

 

7.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução

 

CLAÚSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 

8.1. O serviço proposto deverá ser realizado no Edi�cio-Sede desta EMBRATUR, sito à SCN - Setor Comercial Norte, Quadra 2, Bloco G, Asa Norte, Brasília - DF,
devendo ser realizado de segunda-feira a sexta-feira, dentro do horário comercial, podendo a contratante exigir a realização do serviço em horários que não
comprometam o expediente normal de trabalho desta Agência, incluindo os finais de semana e/ou feriados.

 

8.2. Para a realização da a�vidade proposta, é de vital importância que seja determinada a melhor dinâmica da execução do serviço, uma vez que a
intervenção implicará no impacto da ro�na desta EMBRATUR.

 

8.3. Para tal, o contratado deverá garan�r:

 

8.3.1. A CONTRATADA enviará profissional capacitado e habilitado (Engenheiro de Segurança do Trabalho e Médico do Trabalho), devidamente cadastrado no
órgão de classe e com o registro válido, para supervisionar a demanda a ser realizada, procedendo o número de visitas necessárias para a realização das
avaliações in-loco, qualita�vas e/ou quan�ta�vas, e, consequentemente, proceder a elaboração das documentações solicitadas no presente documento.

 

8.3.2. As a�vidades que necessitam, obrigatoriamente, de, pelo menos, 01 (uma) visita in-loco são:

a)  PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;

b)  PPCI - Programa de Prevenção Contra Incêndio e Pânico;

c)  Laudo de Inves�gação de Acidentes de Trabalho.

 

8.3.2.1. É impera�vo frisar que, as a�vidades supramencionadas deverão ser acompanhadas por um Engenheiro de Segurança do Trabalho, e, o mesmo,
deverá ser o responsável pela assinatura do documento e da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica.

 

8.3.2.2. Os equipamentos u�lizados durante as análises ambientais deverão estar calibrados de acordo com as especificações presentes nas normas técnicas,
quando necessário.

 

8.3.2.3. Os laudos apresentados deverão conter os cer�ficados de calibração, dentro do prazo de validade, dos equipamentos u�lizados durante as análises,
quando necessário.

 

8.3.2.4. Para a elaboração do PPCI - Programa de Prevenção Contra Incêndio e Pânico, a CONTRATADA deverá garan�r que o documento seja executado de
acordo com as diretrizes das normas técnicas do CBMDF - Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, devendo constar a aprovação do referido órgão
competente, e em atendimento as normas regulamentadoras que versam sobre a matéria.
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8.3.2.5. Deverão desenvolver o PPCI: 

I - Engenheiro de segurança do trabalho da contratada;

II - Supervisor de brigada, credenciado ao CBMDF.

 

8.3.3. As documentações que não dependem de visita in-loco deverão ter como responsável pela elaboração um Médico do Trabalho, são elas:

a) PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional

b) ASO - Atestado de Saúde Ocupacional

 

8.3.4. O preenchimento de CAT - Comunicado de Acidente de Trabalho deverá ser realizado de acordo com os disposi�vos previstos pelas NR 7, e pelas
diretrizes do INSS - Ins�tuto Nacional de Seguro Social.

 

8.3.5. A realização de treinamentos deverá atender os disposi�vos presentes pelas normas regulamentadoras e a CONTRATADA deverá atender os seguintes
requisitos:

                              a) a realização do treinamento deverá ocorrer nas dependências da EMBRATUR;

                              b) os treinamentos serão realizados para turmas de 05 (cinco) até 20 (vinte) colaboradores;

                              c) a definição dos treinamentos será definida de acordo com as demandas iden�ficadas pela contratada, em conjunto com a equipe técnica
da Embratur;

                             d) a CONTRATADA deverá enviar o conteúdo programá�co do treinamento para avaliação do corpo técnico da Agência;

                           e) a CONTRATADA deverá disponibilizar o cer�ficado de conclusão do curso com o descri�vo do escopo, do mesmo, em 02 (duas) vias,
assinadas pelo responsável técnico pelo treinamento e pelo instrutor, sendo, uma via entregue ao colaborador que concluiu a formação e uma via entregue
ao setor da EMBRATUR responsável pelo arquivamento do referido documento;

                             f) a CONTRATADA deverá registrar a ATA de cada treinamento, contendo o nome completo e assinatura de todos os colaboradores
par�cipantes e dos responsáveis pelo curso.

 

8.4. A CONTRATADA deverá apresentar as documentações presentes na tabela do item 1.1 de acordo com os prazos estabelecidos abaixo:

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO PRAZO PARA ENTREGA (dias)

1 PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 45

2 PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 60

3 ASO - Atestado de Saúde Ocupacional Sob Demanda

4 PPCI - Programa de Prevenção Contra Incêndio e Pânico 75

5 Treinamentos - Normas Regulamentadoras Sob Demanda

6 Elaboração de PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) Sob Demanda

7 Preenchimento de CAT - Comunicado de Acidente de Trabalho Sob Demanda

8 Elaboração de Inves�gação de Acidente de Trabalho Sob Demanda

 

8.4.1. Os prazos es�pulados pela tabela supracitada passam a valer à par�r da data de assinatura do contrato, ou instrumento equivalente.

 

8.4.2. As a�vidades solicitadas sob demanda deverão ser realizadas durante o prazo de vigência do contrato, ou instrumento equivalente, devendo ser
realizadas, impreterivelmente, até a data limite do mesmo. 

 

8.4.3. O laudo de inves�gação de acidente de trabalho deverá ser entregue em até 5 (cinco) dias úteis após o evento analisado.

 

8.4.4. Em caso de necessidade de extrapolação dos prazos supramencionados, a CONTRATADA deverá jus�ficar o mo�vo para a extensão do período.

 

8.4.4.1. Havendo concordância por parte da CONTRATANTE, as partes determinarão, em comum acordo, o novo prazo para entrega das documentações, não
podendo exceder o montante máximo de 30% (trinta por cento) do período previsto inicialmente para a realização da demanda.

 

8.5. As a�vidades a serem realizadas pela CONTRATADA deverão atender aos preceitos das normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, das
Normas Regulamentadoras e das boas prá�cas da engenharia.
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8.6. O serviço deverá atender, no mínimo, os disposi�vos descritos pelas normas abaixo:

 

                               I - NR 1 - Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos;

                               II - NR 5 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA);

                               III - NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual;

                               IV - NR 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO);

                               V - NR 9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA);

                               VI - NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

                               VII - NR 15 - A�viades e Operações Insalubres;

                               VIII - NR 16 - A�vidades e Operações Perigosas;

                               IX - NR 23 - Proteção Contra Incêndios;

                                X - NR 26 - Sinalização de Segurança.

 

8.7. Os serviços serão demandados por meio de Ordem de Serviço e, posteriormente, o serviço realizado deverá ser documentado, através da elaboração dos
documentos mencionados na tabela presente no item 1.1, detalhando os procedimentos realizados, os equipamentos empregados e os resultados ob�dos.

 

8.8. Deverá ser apresentada a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contendo a  subscrição do contrato e a elaboração dos documentos técnicos,
devendo ser entregue à equipe da área demandante da EMBRATUR, no momento da assinatura do contrato, ou instrumento equivalente.

 

8.9. Caso seja necessário a realização de qualquer a�vidade fora do expediente acitado no item 4.2, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE com
antecedência de 2 (dois) dias úteis, para que seja realizada a programação da referida a�vidade com a equipe técnica.

 

CLÁUSULA NONA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

9.1. Do Controle e Fiscalização da Execução:

 

9.1.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais,
técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que será exercido por um representante da CONTRATANTE.

 

9.1.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência.

 

9.1.4. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento
das cláusulas contratuais.

 

9.1.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de metodologias inadequadas para das demandas propostas no
presente documento, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais.

 

9.2. Do Recebimento e Aceitação do Objeto:

 

9.2.1. Após a fiscalização dos serviços prestados o gestor indicará ao CONTRATANTE que os serviços estão em conformidade com as especificações do Termo
de Referência e que está autorizada a emissão da Nota Fiscal/Fatura, sendo que o recebimento se formalizará com o atesto da unidade requisitante da
EMBRATUR.

 

9.2.2. A indicação de conformidade da execução do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
do contrato, ou, em qualquer época, das garan�as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

 

9.2.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 

10.1. Da Obrigações da CONTRATANTE :
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10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

 

10.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por colaborador especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

 

10.1.3. No�ficar a CONTRATADA por escrito sobre a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

 

10.1.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

 

10.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.

 

10.2. Da Obrigações da CONTRATADA:

 

10.2.1. Executar os serviços contratados com a qualidade e quan�dade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

 

10.2.2. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica (ACT) da CONTRATADA, comprovando a par�cipação em a�vidades análogas à demanda apresentada;

 

10.2.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar o Atestado de Capacidade Técnica (ACT) dos profissionais responsáveis pelo acompanhamento do serviço;

 

10.2.3. A CONTRATADA deverá u�lizar apenas equipamentos adequados, devidamente calibrados em laboratório acreditado pelo INMETRO;

 

10.2.4. Obedecer às normas e especificações na forma da Lei;

 

10.2.5. Dispor dos profissionais necessários à execução dos serviços descritos, prevendo subs�tutos, no caso de possíveis ausências.;

 

10.2.6. Para a elaboração do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, será imprescindível:

                      a) A indicação de um Engenheiro de Segurança do Trabalho;

                      b) Realizar o levantamento dos riscos �sicos, químicos e biológicos, bem como, os riscos ergonômicos e mecânicos e/ou de acidentes;

                      c) Antecipar, reconhecer, iden�ficar e propor medidas para neutralizar e/ou minimizar os agentes de riscos encontrados nos ambientes avaliados;

                      d) Elaborar o cronograma de ações do PPRA.

 

10.2.7. Para elaboração do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, será imprescindível:

                     a) A indicação de um Médico do Trabalho coordenador;

                     b) Elaborar o relatório anual do PCMSO.

 

10.2.8. Assumir a responsabilidade por todas e quaisquer informações necessárias ou solicitadas por autoridades cons�tuídas referentes aos serviços e
atendimentos prestados à CONTRATANTE pela CONTRATADA, no período de vigência do contrato;

 

10.2.9. Agendar as consultas clínicas ocupacionais e/ou os exames de auxílio diagnós�co conforme Planejamento Anual de Exames Médicos;

 

10.2.10. Cadastrar o servidor na secretaria médica conforme ordem de chegada;

 

10.2.11. Elaborar o prontuário médico para registro da consulta na ficha clínica ocupacional;

 

10.2.12. Realizar as consultas clínicas ocupacionais com o subsídio prévio do PCMSO, relacionando por cargo, setor e função os desvios de saúde que devem
merecer atenção;

 

10.2.13. A CONTRATANTE disponibilizará espaço �sico para o atendimento in company, que permita a realização de exames e consultas, respeitando a
privacidade durante os procedimentos;
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10.2.13.1. Em caso de colaboradores que não possam comparecer na data da visita agendada entre as partes nas dependências da Agência, para o
atendimento médico, os funcionários poderão se dirigir ao consultório determinado pela CONTRATADA para a realização do atendimento  médico em até 30
(trinta) dias;

 

10.2.14. Proceder à anamnese clínica e ocupacional (atual e pregressa), realizar o exame �sico completo, e atender durante todo o desenvolvimento da
semiologia para sinais e sintomas possivelmente relacionados com riscos iden�ficados na grade de exames médicos do PCMSO;

 

10.2.15. Preencher todos os itens da Ficha Clínica Ocupacional à saber: Iden�ficação do servidor, �po de exame, hábitos de vida, antecedentes mórbidos,
imunizações, anamnese ocupacional, história ocupacional atual, acidentes de trabalho, história clínica atual, exame �sico, hipóteses diagnós�cas e conclusão;

 

10.2.16. Concluir pela ap�dão ou inap�dão para função proposta, informando sua decisão e o mo�vo que a determinam ao empregado;

 

10.2.17. Preencher o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) em 3 (três) vias, que serão assinadas pelo colaborador, sendo:

 

                         I - 1ª via entregue a Contratante;

                         II - 2ª via entregue ao servidor;

                         III - 3ª via arquivada junto ao prontuário médico.

 

10.2.18. Iniciar o tratamento de doenças diagnos�cadas, encaminhando o empregado aos credenciados e/ou conveniados ao SUS (Sistema Único de Saúde);

 

10.2.19. Emi�r em receituário ou formulário específico, orientações à CONTRATANTE (restrições à a�vidade laboral), situações técnico ou legalmente
incorretas a corrigir, riscos ambientais a neutralizar, etc;

 

10.2.20. Atestar a ap�dão �sica e mental para a função pretendida pelo servidor, através de Atestado de Saúde Ocupacional- ASO, de demissão obrigatória
para cada um dos exames previstos no PCMSO;

 

10.2.21. Os dados de avaliação clínica e complementar, conclusões e medidas aplicadas, são registradas em prontuário clínico individual, que ficará sob
responsabilidade do médico coordena-dor do PCMSO;

 

10.2.22. Reparar, corrigir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo gestor e/ou fiscal do contrato, os serviços realizados em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução inadequada e/ou não atendimento às normas vigentes;

 

10.2.23. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à EMBRATUR, devendo
ressarcir imediatamente à CONTRATANTE em sua integralidade o valor correspondente aos danos sofridos;

 

10.2.24. Comunicar ao gestor e/ou fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
dos serviços;

 

10.2.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos;

 

10.2.26. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às
especificações do Termo de Referência;

 

10.2.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais e/ou equipamentos em quan�dade
e qualidade adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

 

10.2.28. Manter durante toda a vigência do contrato, ou instrumento equivalente, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a EMBRATUR pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

 

11.1.1. advertência;

 

11.1.2. multas:
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               a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor total do contrato, na qual tenha sido entregue ou realizado (provisória ou defini�vamente) com atraso,
qualquer produto ou serviço a ele des�nado, aplicável por dia de atraso, entendendo-se como atraso, o não cumprimento do prazo contratual de
entrega/realização do produto/serviço;

 

              b) de 1% (um por cento) do valor total do Contrato por infração a qualquer de suas cláusulas ou condições, que não as especificadas na alínea “a”
deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.

 

11.1.3. suspensão de licitar com a EMBRATUR por até 2 (dois) anos.

 

11.2. A aplicação de sanção fica condicionada ao trânsito de processo administra�vo sancionador, que garan�rá o contraditório e a ampla defesa.

 

11.3. A dosimetria da sanção deve levar em consideração as razões de fato e de direito apresentadas pela contratada, a gravidade e a abrangência de
prejuízos potenciais ou materializados para a EMBRATUR e a reprovabilidade da conduta, devendo respeitar ordem taxa�va prevista no item 11.1, sendo
advertência a mais branda e a suspensão de licitar a mais grave.

 

11.4. A sanção de multa pode ser aplicada concomitantemente com as demais, sempre que se iden�ficar ganho patrimonial à empresa ou prejuízos
significa�vos à EMBRATUR.

 

11.5. No processo de aplicação de penalidades, prevalecerão as normas e procedimentos do Manual de Licitações e de Contratos da EMBRATUR.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – RESCISÃO

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste contrato.

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va.

 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido da(o):

 

12.4.1. Avaliação dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

 

12.4.3. Verificação quanto à exigibilidade de indenizações e/ou multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  ALTERAÇÕES

 

13.1. As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que jus�ficadas, e as decorrentes de necessidade de prorrogação, constarão de termos
adi�vos.

13.2. Os contratos poderão ser aditados, nas hipóteses de complementação, acréscimo ou supressão que se fizerem nos serviços, em  até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicialmente contratado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MATRIZ DE RISCO

 

14.1. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no Anexo I DO CONTRATO - Matriz de Riscos deste termo , a CONTRATADA deverá, no prazo de 01
(um) dia ú�l, informar à EMBRATUR sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas:

 

                 a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração es�mada;

                 b) As medidas que estavam em vigor para mi�gar o risco de materialização do evento, quando houver;

                 c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo es�mado para que esses efeitos cessem;

                 d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do evento; e

                 e) Outras informações relevantes.
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14.1.1. Após a no�ficação, a EMBRATUR decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar esclarecimentos adicionais a CONTRATADA. Em sua decisão a
EMBRATUR poderá isentar temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo evento.

 

14.1.2. A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções.

 

14.1.3. O reconhecimento pela EMBRATUR dos eventos descritos no Anexo I do Contrato que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com
responsabilidade indicada exclusivamente a CONTRATADA, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, devendo o risco
ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA.

 

14.2. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedi�vos da execução do contrato, não previstos no
Anexo I do Contrato – Matriz de Riscos, serão decididos mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico
financeiro do contrato.

 

14.2.1. O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do
contrato se tornar impossível ou inviável nas condições existentes ou é excessivamente onerosa.

 

14.3. Fica a CONTRATADA autorizada a prestar serviços indicados neste Termo com maior qualidade devido a inovações metodológicas ou tecnológicas.

 

14.4. A CONTRATADA não pode inovar no modelo de execução e em suas responsabilidades contratuais.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES

 

15.1. É vedado à CONTRATADA:

 

15.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; e

 

15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das no Manual de Licitações e de Contratos da EMBRATUR, por
meio da DIREX (Diretoria Execu�va) e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, as normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

 

17.1. O extrato do contrato será publicado no Diário Oficial da União, conforme previsto no regulamento interno da EMBRATUR.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

 

18.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília-DF para dirimir as questões decorrentes da execução do contrato.

 

E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente contrato e disponibilizado por meio eletrônico por meio do Sistema Eletrônico de Informações
– SEI, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante duas testemunhas.

 

 

 

ANEXO I DO CONTRATO  - MATRIZ DE RISCOS

 

Eventos supervenientes Ações Mi�gadoras Responsabilidade
do Contratada

Responsabilidade
do Contratante

Falta de capacitação técnica dos profissionais indicados
pela Contratada para a elaboração das análises e
documentações.

Apresentação de Comprovante de Qualificação Técnica de
todos os profissionais que par�ciparão das a�vidades. X  

Realização do PPRA sem a u�lização de equipamentos Apresentar os Cer�ficados de Calibração dos equipamentos X  
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cer�ficados e calibrados. u�lizados durante a realização do PPRA e anexar ao
documento.

Entrega de documentações sem a assinatura do
responsável técnico da área da Contratada.

Todo documento encaminhado só será aceito pela Agência
com a assinatura do responsável técnico responsável da
Contratada.

X  

Documentos elaborados em desacordo com as Normas
Regulamentadoras. Análise das documentações apresentadas pela Contratada.  X

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edson Cavalcante de Queiroz Junior, Diretor de Gestão Corpora�va, em 12/02/2021, às 12:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.embratur.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0156947 e o código CRC A6AD2E26.
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